COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer referente ao Projeto de Lei nº. 30, de 28 de abril de 2006, do vereador Reginaldo Martins da Silva. 
Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor. Do ponto de vista legal e constitucional, encontra-se em consonância com as disposições vigentes. 

Atendendo ao parecer da Assessoria Jurídica desta Edilidade, apresentamos as seguintes emendas, pela faculdade contida no parágrafo único do art. 216 do Regimento Interno:
Emenda nº 1 – Dê-se nova redação ao § 1º do art. 2º do projeto, nos seguintes termos:


“§ 1º. – A Comissão Processante será constituída sempre que houver necessidade, ou seja, quando da denúncia de Assédio Moral, de acordo com o artigo 2º e, deverá ser comunicada, convoca e empossada pela Secretaria de Administração.”

Emenda nº 2 – Substitua-se a expressão “inciso II do art. 5º” por “inciso II do art. 4º, no art. 7º.
Emenda nº 3 – Dê-se nova redação ao art. 9º do projeto, nos seguintes termos:


“Art. 9º. – Ocorrendo o Assédio Moral por autoridade de mandato eletivo, a conclusão dos fatos denunciados será encaminhada para o Ministério Público local, para que, nos estritos termos da legislação vigente, sejam tomadas as providências legais e cabíveis à espécie.”

Emenda nº 4 – Dê-se nova redação ao art. 10 do projeto, nestes termos:


“Art. 10 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”

Assim, verificamos que não existem impedimentos para a sua tramitação com a aprovação das presentes emendas e julgamos que o presente projeto está apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. 

Sala das Comissões, 11 de maio de 2006.
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